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Preços nº 21/2019, oriunda do Pregão Presencial nº 48/2019 (Processo Administrativo nº 9.163/2019), conferindo-a ainda, o prazo de 05 
(cinco) dias para apresentação de defesa, a contar a partir da data de publicação do presente ato.   
 
Ponta Porã, 21 de maio de 2020. 
 

Helio Peluffo Filho 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 

RESOLUÇÃO: 018/2.020 
 
O Conselho Municipal da Assistência Social de Ponta Porã, alterado pela lei nº 3.796 de 29 de junho de 2011, em reunião extraordinária 
realizada no dia 25 de maio de 2.020, conforme Ata nº. 008/2.020, no uso das atribuições que lhe são conferidas. 
  
Resolve:  
 
Art. 1° Delibera e Aprova a proposta da COOPERAFI- Cooperativa dos Agricultores Familiares da Itamarati. Código da proposta 
MS/2020/02/0011 no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Duração do Projeto 12 meses. 
 
Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor a partir da data da sua aprovação. 
 
Ponta Porã-MS, 25 de maio de 2.020. 
 

Iêda Fernandes Calonga Benitez 
Presidente CMAS 

 
RESOLUÇÃO Nº 125, DE 27 DE MAIO DE 2020. 

  
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Ponta Porã – Estado de Mato Grosso do Sul, com base nas atribuições conferidas na Lei nº 
4.126/2015, em Reunião Ordinária nº 292 ocorrida no dia 27 de Maio 2020 resolve: 
 
Art. 1º - Deliberar favoravelmente a aprovação da Atualização do Plano Municipal de Saúde 2018-2021, de acordo com as adequações 
sugeridas pela Comissão de Acompanhamento da Elaboração e da Execução do Plano de Saúde e Comissão de Acompanhamento da 
Fiscalização Orçamentária e Financeira do Fundo Municipal de Saúde.  
  
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor da data da sua publicação. 
 
PONTA PORÃ - ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, 27 de Maio de 2020. 

 

 
 

Resolução 
 
 
 
 
 
 

Balancete 
 
 
 
 
 
 


